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DIREÇÃO DO FÓRUM
COMARCA DE PÉROLA

Avenida Café Filho, 35
Centro Pérola/PR

Autos : 0001188-30.2022.8.16.0133

Competência: Vara Cível

A U T O DE  A V ALI A ÇÃO

C e r t i f i co  qu e  e m c um pr im ento  a o  p re se n te  manda d o ,  ex t ra ído  d os  a u t os an t e r i o rmen te  

me nc iona do s  e m q ue  f i gu ra  c omo e xe qu en te s  JO SE  CA RLO S N IE TO e  JO SE FA 

A PAR EC I DA  DA  SI LVA NIET O ,  e  c o mo exe c uta do R EA LI ZA R ,  IND ÚST R IA , 

C OM ÉR CIO  E  C ON ST RUT OR A  S/A , to dos qu a l i f i c a dos ,  d i r ig i -me  a t é  a  R ua  Sa lv ad or 

A lves  Fe r re i ra ,  16 3 ,  do  Pa rq ue  Res ide nc i a l  Pé ro l a  I I ,  nes te  M un ic íp io  e Com a rca  de  

Pé ro l a  e , a pós  as  f o rma l ida des  le g a is , no  d ia  2 0 /0 8/ 202 5 às  1 3 h00 , PR OCEDI  A 

A VA LI AÇÃ O d o s e g u in t e  be m :

B em :  Imó ve l .  

I de nt if i caç ão : Lo t e  u r bano n° 0 7 , da  qua d ra  n°  0 6 ,  do  P arque  Re s iden ci a l  Pé ro la  I I .

C om plem e nto : Área de 180,00m².

L oc a l i zaç ão : Rua Salvador Alves Ferreira, 163, do loteamento Parque Residencial Pérola II, neste 

Município de Pérola-PR

B e nf e i tor ias : N ã o  há .

D oc um e nto : M at r ic u l a n º  11 .92 0  do  Re g is t ro  de  I móve i s  d es t a  Co ma rc a .  

Pr opr ie tár i o : R e a li z a r Ind ús t r i a ,  C o mé rc i o e  C ons t ru to ra  Lt da .

A val iaç ã o : R $  2 5.0 00 ,0 0  ( v i n te  e  c inc o  mil  re a i s )

C ri t ér ios : in  loc o

pe s qu isa s  d e  me rca do  e fe tua das  co nfo rme  ac ima  me nc iona do ,  so l i c i ta nd o 

s em pre  qu e  os  va lo res  se j am fo rne ci dos  c o mo pa ra  p ag am en to  à  v is ta ,  

l e va ndo - se  e m c on ta  a  le i  d a  o fe r t a  e  p rocu ra ,  ob te n do  s e mp re  u ma  m éd ia  

do s  va lo res  a p res ent a dos .

E ,  t e ndo  e m v is ta  que  n ada  ma is  me fo i  a p res en ta do  p a ra  s e r a va l ia do ,  d ou po r  f inda  a  

p r e se n t e a va l i aç ã o,  do q ue  pa ra  c ons ta r ,  l a v re i  o  p res en t e  A UT O D E AV ALIA ÇÃ O ,  

ob s e rva da s  as  p resc r i ç õe s  l e ga i s  e  na  me lho r forma  de  d i re i to ,  pa r a  q ue  p r oduz a  s eus  

de v idos  f ins  e  e fe i t os .

O  re fe r ido  é  v e rda de  e  d ou  fé .

Pé ro l a ,  da ta d o  e  ass in a do  e le t ron ic a me n te .

Wi l ly  R oque  Viana  de  Ol ive ir a
T é c nic o  J udic iár io
Of i cia l  de  J us t iç a
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DIREÇÃO DO FÓRUM
COMARCA DE PÉROLA

Avenida Café Filho, 35
Centro Pérola/PR

IM Ó V EL AV ALIA DO
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                                                                                              ROSANA C. P. CARAPUNARLA  
                                                                                             OAB/PR 46.522 

                                     Avenida Joao Paulino Vieira Filho, nº 275  -   Maringá  PR.                                                                            
     Fone: (44) 99116-2954  -   Email: rosanacar@uol.com.br 

 

1 

AO JUÍZO DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL DA COMARCA DE PÉROLA - 

PARANÁ 

 

 

 

 

 

 

AUTOS Nº.   0001188-30.2022.8.16.0133 

 

JOSE CARLOS NIETO e outra, já devidamente qualificados nos 

autos acima, neste ato representado por sua procuradora judicial que esta 

subscreve vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, expor e 

requerer o que adiante segue: 

Em cumprimento as intimações lançadas, a parte autora toma 

ciência das avaliações efetivadas e concorda com os valores lançados. 

As averbações de penhora já foram devidamente efetivadas junto as 

matriculas 11.920 e 11.919. 

Estando os bens avaliados nas sequencias 217 e 250, e não tendo o 

executado manifestado seu interesse em remir a execução conforme autoriza o 

artigo 826 do CPC e uma vez que a parte exequente não tem interessa neste 

momento pela adjudicação do imóvel, REQUER a designação de leiloeiro para 

os atos expropriatórios. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Maringá, 21 de agosto de 2025. 

 

ROSANA C.P. CARAPUNARLA 

      OAB/PR 46.522 
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